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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 810 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

os adiante relacionados, no cargo de Assistente de Gabinete 
I – DAS-8, na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 24 de setembro 
de 2018:

VITÓrIA DE BArroS MELo;
VAnIELLY fErrEIrA SILVA.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 811 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

os adiante relacionados, nos cargos que especifica, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 
24 de setembro de 2018:

Assessor Executivo – DAS-3:
VÂnIA MACHADo GUIMArÃES roDrIGUES.
 
Diretor de Limpeza Pública – DAS-4:
WILLIAM roBErTo DE ATAIDES.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 812 - RET.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art.1º É retificado o Ato nº 805-NM, de 21 de setembro de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2.089, de 21 de setembro 
de 2018, conforme especifica: onde se lê: a partir de 12 de junho de 
2018; leia-se: a partir de 21 de setembro de 2018.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 813 - RET.

 A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art.1º É retificado o Ato nº 806-NM, de 21 de setembro de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2.089, de 21 de setembro 
de 2018, conforme especifica: onde se lê: a partir de 24 de agosto de 
2018; leia-se: a partir de 21 de setembro de 2018.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 814 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

DESIGnAr

os adiante relacionados, na função gratificada de Supervisor de 
Atendimento – resolve Palmas – fG, lotados na Secretaria Municipal 
de finanças, a partir de 24 de setembro de 2018:

fAELMA CESAr DE SoUZA;
CArLoS rEnAn MEnESES SoArES;
MArIA rISonIA fLorEnTIno CoSTA;
DEUSIMAr nASCIMEnTo.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município
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iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/CAsA CiViL/ nº 283, 
dE 30 dE AGosTo dE 2018. 

o SECrETÁrIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 80, incisos 
I e IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

rESoLVE:

Art.1º Interromper as férias da servidora olianda Marques 
da Veiga Araujo, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
309831, relativa ao período aquisitivo 30/08/2016 a 29/08/2017, 
anteriormente marcadas pelo período 06/08/2018 a 30/08/2018.

Art.2º A Interrupção se faz necessária em razão de extrema 
necessidade de trabalho nesta pasta, assegurando-lhe o direito 
de usufruir os 11(onze) dias restantes das férias em data a ser 
posteriormente acertada. 

ATo nº 815 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

DESIGnAr

os adiante relacionados, na função gratificada de 
Supervisor de Atendimento – resolve Palmas – fG, lotados na 
Secretaria Municipal da Habitação, a partir de 24 de setembro 
de 2018:

ZELI DE VoGArInS DE MoUrA;
VALDIrEnE DoS SAnToS nASCIMEnTo;
MArIA APArECIDA DE SIQUEIrA;
MArIA DAS DorES ALVES BEZErrA nETA.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 816 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

DESIGnAr

os adiante relacionados, na função gratificada de 
Supervisor de Atendimento – resolve Palmas – fG, lotados na 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 24 de setembro de 2018:

LILIAn CoSTA MArInHo;
DIonETE ALVES JorGE PIoVESAn;
MArIA WAnDA PAULIno DA SILVA.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 817 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

DESIGnAr

os adiante relacionados, na função gratificada de 
Supervisor de Atendimento – resolve Palmas – fG, lotados na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, regularização 
fundiária e Serviços regionais, a partir de 24 de setembro de 2018:

MAIAnA TAVArES DoS SAnToS;
roSAnA GrEGÓrIo DE frEITAS;
LEAnDro oLIVEIrA SoUZA CrISPIM.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 818 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve,

DESIGnAr

fErnAnDA MILA roDrIGUES PÁDUA, na função 
gratifi cada de Supervisor de Atendimento – resolve Palmas– fG, 
na fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a partir de 
24 de setembro de 2018.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino
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Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20/08/2018.

Palmas, 30 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 328, dE 24 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada VÂnIA MACHADo GUIMArÃES 
roDrIGUES, do cargo de Gerente de obras Viárias – DAS-7, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir 
de 24 de setembro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas – Interino

PoRTARiA nº 329, dE 24 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

rESoLVE:

Art. 1º É retificada a Portaria nº 325, de 21 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.089, de 21 
de setembro de 2018, conforme especifica: onde se lê: a partir de 
12 de junho de 2018; leia-se: a partir de 21 de setembro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA nº 330, dE 24 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

rESoLVE:

Art. 1º É retificada a Portaria nº 327, de 21 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.089, de 21 
de setembro de 2018, conforme especifica: onde se lê: a partir de 
24 de agosto de 2018; leia-se: a partir de 21 de setembro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 24 de setembro de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG/nº 56/2018

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 
– rito ordinário, para apurar possível 
transgressão disciplinar atribuída aos servidores 
públicos municipais WEDSon VIAnA SoArES, 
matrícula 259231 e fAGNi frEirE cArVAlHO, 
matrícula 413028381. 

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DE TrAnSPArÊnCIA E 
ConTroLE InTErno, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da lei Nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. Decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATO nº 393 
– NM, publicado no D.O.M de Nº 1.973, de 06 de abril de 2018, 
cumulado com o artigo 172 e seguintes da lei complementar 008/99 
e considerando as informações contidas nos autos dos processos 
nº 2015050862 apenso 2015038204.

rESoLVE: 

Art. 1º - InSTAUrAr Processo Administrativo Disciplinar 
em desfavor do servidor WEDSon VIAnA SoArES, matrícula 
259231, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
manutenção, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos; do servidor fAGnI frEIrE CArVALHo, 
matrícula 413028381, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
infraestrutura e Serviços Públicos que em tese, se configura o 
descumprimento de norma administrativa tipificada no art. 131, 
inciso Vii, da lei complementar nº 008/1999.

Art. 2º - DESIGnAr os Membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar da Corregedoria Geral do Município de 
Palmas, Hugo Maciel da Silva, matrícula funcional nº 324231; 
Glaucia Oliveira Dantas da Silva, matrícula funcional nº 413012635 
e Odali de Jesus P. de Araújo, matrícula funcional nº 413019553, 
instituída pela POrTAriA/PGM/cOrGM/ Nº 06/2018, retificada 
pela PorTArIA/PGM/CorGM/nº 33/2018 e PorTArIA/GAB/
SETci/cOrrEG/ Nº 48/2018, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, 
os fatos constantes no   Processo  nº 2015050862 apenso 
2015038204, bem como  eventuais fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º - A Comissão poderá solicitar ao Secretário Municipal 
de Transparência e controle interno, servidores municipais do 
quadro efetivo, para na condição de suplente, desde que com 
qualificações compatíveis com suas respectivas atribuições 
designadas por esta Portaria, possam substituí-los nos casos de 
temporários eventuais impedimentos.  

Art. 4º - DELIBErAr que os Membros da Comissão 
terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração Pública Municipal, em diligências 
necessárias à instrução Processual. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se. 

Palmas - To, 21 de setembro de 2018. 

EDMILSon VIEIrA DAS VIrGEnS
Secretário Municipal de Transparência e controle interno

ALInE VAZ DE MELLo TIMPonI DIAS
Corregedora Geral do Município
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: sERGio JosE dA siLVA
nº Do ProCESSo: 47011/2018
MATrÍCULA: 378881
CArGo: Professor – I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 47011/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 08/07/2018 a 05/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ALBinA RodRiGUEs ALVEs
nº Do ProCESSo: 44821/2018
MATrÍCULA: 413007234
CArGo: Professor – II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 44821/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 06/08/2018 a 04/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: RosEMARY soUsA BRiTo dE PAdUA
nº Do ProCESSo: 48088/2018 
MATrÍcUlA: 253891
CArGo: Auxiliar de Serviços Gerais
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 48088/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 08/08/2018 a 06/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELisABETE CHAVEs dos sAnTos
Nº DO PrOcESSO: 49775/2018
MATrÍcUlA: 969731
CArGo: Professor - III 20 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 49775/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 21/07/2018 a 18/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: isVE RAMos CosTA sAnTos
Nº DO PrOcESSO: 50354/2018
MATrÍCULA: 413017848
CArGo: Professor - I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50354/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 13/09/2018 a 11/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de Setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: KEiLA MARiA dE Assis
Nº DO PrOcESSO: 50540/2018
MATrÍcUlA: 255911
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50540/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 10/09/2018 a 08/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JoAnA dARCK RiBEiRo dA siLVA
Nº DO PrOcESSO: 52557/2018
MATrÍcUlA: 313751
CArGo: Professor – II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52557/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 10/09/2018 a 08/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MEiRiAnE GoMEs PACinE dE PAULA
Nº DO PrOcESSO: 52971/2018
MATrÍCULA: 1002241
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52971/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 03/08/2018 a 01/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosE HUMBERTo RiBEiRo noGUEiRA
Nº DO PrOcESSO: 53519/2018
MATrÍcUlA: 413008809
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 53519/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 29/05/2018 a 27/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosE HUMBERTo RiBEiRo noGUEiRA
Nº DO PrOcESSO: 53523/2018
MATrÍcUlA: 413008809
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 53523/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 28/07/2018 a 25/09/2018.

oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AMBRosio doLnY
Nº DO PrOcESSO: 55422/2018
MATrÍcUlA: 263091
CArGo: Professor – II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 55422/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 10/09/2018 a 08/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnGELA soUsA ToRREs
Nº DO PrOcESSO: 57572/2018
MATrÍCULA: 302031
CArGo: Educador Social
ÓrGÃo: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 57572/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 18/09/2018 a 16/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnToniA ELBA CoELHo dE CARVALHo
Nº DO PrOcESSO: 58256/2018
MATrÍcUlA: 979431
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 58256/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 23/08/2018 a 21/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: MARiA PACHECo dA MoTA
Nº DO PrOcESSO: 58803/2018
MATrÍCULA: 130421
CArGo: Professor - III 20 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 58803/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 25/08/2018 a 23/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: GiLZA ALVEs dA siLVA
Nº DO PrOcESSO: 59085/2018
MATrÍcUlA: 297491
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 59085/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 27/08/2018 a 25/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: WELMA oLiVEiRA dE soUsA RosA
Nº DO PrOcESSO: 59230/2018
MATrÍcUlA: 378491
CArGo: Professor – II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 59230/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 14/09/2018 a 12/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: oLindA AMARAL dos sAnTos
Nº DO PrOcESSO: 60603/2018
MATrÍCULA: 413008803
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 60603/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 12/09/2018 a 10/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de Setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CLEUZA ETERnA dA siLVA CARVALHo
Nº DO PrOcESSO: 61296/2018
MATrÍcUlA: 139041
CArGo: Professor Assistente - A 40 HorAS
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 61296/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 02/10/2018 a 30/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiZABETE ALVEs GoMEs
Nº DO PrOcESSO: 61534/2018
MATrÍCULA: 413018030
CArGo: Professor – I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 61534/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 03/09/2018 a 01/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de Setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA dA PAiXão RodRiGUEs dE soUZA
Nº DO PrOcESSO: 61735/2018
MATrÍCULA: 101701
CArGo: Auxiliar em Saúde – Auxiliar de Serviços Gerais
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 61735/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 14/09/2018 a 12/11/2018.
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oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ALinE CAMiLLA RodRiGUEs dE FREiTAs 
soUsA
Nº DO PrOcESSO: 63148/2018
MATrÍcUlA: 379641
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 63148/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 18/09/2018 a 16/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FRAnCisCo do EsPiRiTo sAnTo FiLHo
Nº DO PrOcESSO: 63193/2018
MATrÍcUlA: 413009376
CArGo: Professor - II 40 Horas 
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 63193/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 26/09/2018 a 24/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LUZiEnE nUnEs PoTEnCio ARAÚJo
Nº DO PrOcESSO: 63390/2018
MATrÍCULA: 413017827
CArGo: Professor II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 63390/2018/GAB/
sEPLAd
considerando o comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfirO o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 16/09/2018 a 14/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA nº 118/2018, dE 21 dE sETEMBRo dE 2018.

Designação de servidor para responder, interina 
e cumulativamente, pela Diretoria de Despesas 
Comuns de Gestão.

A SECrETÁrIA MUnICIPAL DE fInAÇAS, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 29 da lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 585 - NM, de 15 de junho de 2018, publicado no Diário 
Oficial do Município, nº 2.021.

rESoLVE:

Art. 1º Designar a servidora Virgínia do Vale Andrade de 
Castro, cargo de Assessor Especial Jurídico, para responder, 
interina e cumulativamente, pela Diretoria de Despesas Comuns 
de Gestão da Secretaria Municipal de finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 21 dias 
do mês de setembro de 2018.

Véra Lúcia Thoma Isomura
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 020/2018

LiCiTAção E EXCLUsiVA PARA ME E EPP

Processo Nº 2017064251. Órgão interessado: fundação Municipal 
de Esportes e lazer. Objeto: aquisição de materiais de informática 
e outros para a estruturação dos 10 (dez) Núcleos Esportivos onde 
serão realizados o Programa Vida Saudável - PELC do Governo 
federal, em parceria com o Município de Palmas -To, através da 
fUNDESPOrTE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresas Vencedoras: 
JM iNfOrMáTicA lTDA - EPP, cNPJ: 19.606.934/0001-08, 
itens: 02, 03, 10, 11 e 13, Valor: 47.426,87 (Quarenta e sete mil, 
quatrocentos e vinte seis reais e oitenta e sete centavos). r l 
cOSTA cOMErciO - ME, cNPJ: 23.486.211/0001-81, itens: 
04 a 08 e 12, Valor: 13.206,58 (Treze mil, duzentos e seis reais 
e cinquenta oito centavos). SKYMED cOMErciAl lTDA - ME, 
cNPJ: 13.261.879/0001-77, item: 09, Valor: 4.899,90 (Quatro mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos). Data da 
realização do certame: 09/02/2018.

Palmas -To, 21 de setembro de 2018.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 204/2018

PrOcESSO Nº: 2016065394
rECorrEnTE: M & V ConSTrUÇÃo E InCorPorAÇÃo LTDA.
rECorrIDA: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL
ASSUNTO: Auto de infração 13657

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o ITBI na aquisição do imóvel situado à ArSo 
62, H.M. 05, lOTES 01/03, com área de 9.219,71m², cci 18239, 
GiAi 1546/03/2013, cuja avaliação foi abaixo do que determina a 
Planta de Valores do Município. Auto de infração n.º 13657, período 
de janeiro a fevereiro de 2014, no valor originário de r$ 34.297,36. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
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integral do Auto de Infração, somente acrescido de atualização. 
recurso Voluntário. A representação fazendária opinou pela 
manutenção da decisão prolatada em Primeira Instância. Em 
sessão de julgamento realizada em 18/09/2018 o representante 
da empresa não esteve presente. O julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
somente acrescido de atualização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2016065394 em nome de M & V cONSTrUÇÃO E iNcOrPOrAÇÃO 
LTDA., acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de infração, no valor de r$ 34.297,36 (trinta e quatro mil, 
duzentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos). Valor este 
a ser acrescido de atualização.

Palmas To, 20 de setembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 205/2018

PrOcESSO Nº: 2017051746
rECorrEnTE: JP ArQUITETUrA E ConSTrUÇÕES LTDA.
rECorrIDA: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL
ASSUNTO: Notificação de lançamento 4178

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Lançamento da diferença do Imposto Sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU, não edificado, tendo em vista o 
pagamento a menor, de acordo com o art. 43 da lc nº 107/2005, 
devido em razão da propriedade, o domínio útil ou a posse, inclusive 
na hipótese do art. 30 do cTN. Notificação de lançamento n.º 
4178, período de janeiro de 2011 e 2012, no valor originário de r$ 
4.800,00. reclamado. Julgado em Instância Única pela manutenção 
parcial da Notificação de lançamento, no valor de r$ 2.400,00. 
Pedido revisional. A representação fazendária opinou pela 
manutenção da decisão prolatada em Instância Única, acrescido de 
atualização e pela inaplicabilidade de multa punitiva. Em sessão de 
julgamento realizada em 18/09/2018 o representante da empresa 
não esteve presente. O julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção parcial da Notificação de lançamento, no 
valor de r$ 2.400,00, somente acrescido de atualização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017051746 em nome de JP ArQUiTETUrA E cONSTrUÇÕES 
LTDA., acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial 
da Notificação de lançamento, no valor de r$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais). Valor este a ser acrescido de atualização.

Palmas To, 20 de setembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 206/2018

PrOcESSO Nº: 2015000729
rECorrEnTE: MArIA GorETE DoS SAnToS CorDEIro.
rECorrIDA: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL
ASSUNTO: Notificação de lançamento 1218

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza, 
devido por solidariedade em relação às obras de construção, 
reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo, conforme 
documentação apresentada, nos termos do inciso i do artigo 49 da 
lc nº 285/2013. Notificação de lançamento n.º 1218, período de 
junho de 2015, no valor originário de r$ 2.473,76. Não reclamado. 
Pedido revisional. A representação fazendária opinou pela 
redução da Notificação de lançamento ao valor de r$ 1.896,97. 
Em sessão de julgamento realizada em 18/09/2018 a Notificada 
não esteve presente. O julgamento foi proferido à unanimidade de 

votos pela manutenção parcial da Notificação de lançamento, no 
valor de r$ 1.896,97.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015000729 em nome de MAriA GOrETE DOS SANTOS 
CorDEIro, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária 
da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela 
manutenção parcial da Notificação de lançamento, no valor de 
r$ 1.896,97 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa 
e sete centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 20 de setembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 139/2018/sEisP, dE 19 dE sETEMBRo dE 2018

Interromper férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DE InfrAESTrUTUrA E 
SErVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei orgânica do Município de Palmas 
c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017 e Decreto nº 
1.458, de 19 de setembro de 2017.

cONSiDErANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga o Decreto 
nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de abril de 2009.

ConSIDErAnDo que as férias interrompidas serão 
reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 
as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConSIDErAnDo que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

cONSiDErANDO o Art. 13, do Decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

rESoLVE:

Art. 1º iNTErrOMPEr o gozo de 15 (quinze) dias de férias 
do servidor rAfAEL MArCoLIno DE SoUZA, matrícula funcional 
nº 298731, cargo efetivo de ENGENHEirO, lotado nesta Secretaria, 
a partir de 28/08/2018 a 11/09/2018, relativamente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, anteriormente marcada para 13/08/2018 
a 11/09/2018, assegurando-lhe o direito de usufruir o benefício em 
data a ser acertada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28/08/2018, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DE 
iNfrAESTrUTUrA E SErViÇOS PÚBlicOS, aos 19 dias do 
mês de setembro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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PoRTARiA nº 140/2018/sEisP, dE 19 dE sETEMBRo dE 2018

Interromper férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DE InfrAESTrUTUrA E 
SErVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei orgânica do Município de Palmas 
c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017 e Decreto nº 
1.458, de 19 de setembro de 2017.

cONSiDErANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga o Decreto 
nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de abril de 2009.

        
ConSIDErAnDo que as férias interrompidas serão 

reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 
as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

    
ConSIDErAnDo que ficará vedada a concessão de 

novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

cONSiDErANDO o Art. 13, do Decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

rESoLVE:

Art. 1º iNTErrOMPEr o gozo de 15 (quinze) dias de férias 
do servidor HUGo fABIAno DoMInIQUInI, matrícula funcional 
nº 413020840, cargo efetivo de EnGEnHEIro, lotado nesta 
Secretaria, a partir de 18/09/2018 a 02/10/2018, relativamente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, anteriormente marcada para 
03/09/2018 a 02/10/2018, assegurando-lhe o direito de usufruir o 
benefício em data a ser acertada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DE 
iNfrAESTrUTUrA E SErViÇOS PÚBlicOS, aos 19 dias do 
mês de setembro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PoRTARiA nº 141/2018/sEisP, dE 19 dE sETEMBRo dE 2018

Concessão de férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DE InfrAESTrUTUrA E 
SErVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei orgânica do Município de Palmas 
c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017 e Decreto nº 
1.458, de 19 de setembro de 2017.

cONSiDErANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga o Decreto 
nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de abril de 2009.

        
ConSIDErAnDo que as férias interrompidas serão 

reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 
as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConSIDErAnDo que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

cONSiDErANDO o Art. 13, do Decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

rESoLVE:

Art. 1º cONcEDEr o gozo de 29 (vinte e nove) dias de 
férias ao servidor WILLIAM LUIZ DA SILVA, matrícula funcional nº 
140611, cargo efetivo de ASSiSTENTE ADMiNiSTrATiVO, lotado 
nesta Secretaria, a partir de 24/09/2018 a 22/10/2018, relativamente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, suspensas pela POrTAriA Nº 
177/2016- GAB/SEiSTT, de 03 de agosto de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.562, de 08 de agosto 
de 2016, anteriormente marcada para 01/08/2016 a 30/08/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DE 
iNfrAESTrUTUrA E SErViÇOS PÚBlicOS, aos 19 dias do 
mês de setembro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 469 dE 21 dE JUnHo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido  da servidora Edmarcia Vieira 
de oliveira matrícula funcional nº 413012321, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Merenda, da Escola Municipal 
Mestre Pacifico Siqueiro campos para a Escola Municipal Tempo 
integral cora coralina código de lotação nº 514.3.14 a partir de 
14/05/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/05/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, 
aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 614 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Deise Adriana da 
Silva, matrícula funcional nº 378211, cargo: Agente Administrativo 
Educacional, função: Cuidadora, da Escola Municipal Benedita 
Galvão para a Escola Municipal de Tempo Integral Daniel Batista 
código de lotação nº 514.3.16 a partir de 16/07/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 779.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/07/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 615 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
a servidora Jovanha Batista Soares, matrícula funcional nº 
413031985, cargo: Professora - i, função: Professora da Educação 
Infantil, da Escola Municipal Beatriz rodrigues da Silva para o 
Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho 
código de lotação nº 514.3.57 a partir de 02/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do fUNDEB 60% código de dotação nº 786.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 616 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
a servidora nubia Pellegrino da Trindade, matrícula funcional nº 
330883, cargo: Professora - II, função: Coordenador de Programas 
de Projetos, da Escola Municipal Tempo integral luiz Nunes de 
oliveira para a Escola Municipal Antônio Gonçalves de Carvalho 
filho código de lotação nº 514.3.6 a partir de 06/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 617 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
a servidora Edna Batista de Souza Moraes, matrícula funcional 
nº 296531, cargo: Agente Administrativo Educacional, função: 
Técnica, da Escola Municipal Maria Verônica Alves de Sousa para 
a Secretaria Municipal de Educação código de lotação nº 660.5.1 
a partir de 07/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 776.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 618 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
a servidora Terezinha Lopes de Sousa, matrícula funcional nº 
413014601, cargo: Agente Administrativo Educacional, função: 
Auxiliar de Secretaria, da Escola Municipal Tempo Integral olga 
Benario para a Escola Municipal Savia fernandes Jacome código 
de lotação nº 514.3.42 a partir de 07/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 619 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Dayla Aline Pereira 
Gonçalves, matrícula funcional nº 413032116, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Limpeza, da Escola Municipal 
Estevão Castro para a Escola Municipal Tempo Integral Vinícius 
de Moraes código de lotação nº 514.3.48 a partir de 14/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 620 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Suelen Yanne 
carneiro lima lopes, matrícula funcional nº 413014686, cargo: 
Técnico Administrativo Educacional, função: Coordenador de 
Programas de Projetos, da Escola Municipal Tempo integral 
Almirante Tamandaré para a Escola Municipal Degraus do Saber 
código de lotação nº 514.3.18 a partir de 16/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 621 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor Elvis Presley 
Benmuyal da costa, matrícula funcional nº 306961, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Vigia Diurno, da Escola 
Municipal Tempo Integral Anísio Spinola Teixeira para a Escola 
Municipal Maria Julia Amorim Soares rodrigues código de lotação 
nº 514.3.32 a partir de 16/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 622 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor Diomar ribeiro de 
Araujo, matrícula funcional nº 257341, cargo: Agente Administrativo 
Educacional, função: Vigia Diurno, da Escola Municipal Anne frank 
para a Escola Municipal Degraus do Saber código de lotação nº 
514.3.18 a partir de 16/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 623 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Lilha Laiene oliveira 
da costa Julio, matrícula funcional nº 413012636, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Limpeza, do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Principe para o Centro Municipal de 
Educação Infantil Ciranda cirandinha código de lotação nº 514.3.58 
a partir de 17/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 784.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 624 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Sanna Shirlley 
Santos Cardoso, matrícula funcional nº 413001747, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Limpeza, do Centro Municipal 
de Educação Infantil Matheus Henrique de Castro dos Santos para 
a Escola Municipal francisca Brandão ramalho código de lotação 
nº 514.3.22 a partir de 20/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 625 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor Edson Pereira 
da Silva, matrícula funcional nº 413010794, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Limpeza, da Escola Municipal 
Tempo Integral Marcos freire para a Escola Municipal Tempo 
Integral Professora Margarida Lemos Gonçalves código de lotação 
nº 514.3.43 a partir de 22/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 626 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor João da Silva 
Magalhães, matrícula funcional nº 381791, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Vigia noturno, da Escola 
Municipal Prof. rosemir fernandes de Sousa para a Escola 
Municipal Henrique Talone Pinheiro código de lotação nº 514.3.23 
a partir de 23/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 627 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Laryssa Barros 
Martins, matrícula funcional nº 413013413, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Coordenador de Apoio, da 
Escola Municipal de Tempo Integral PE. Josimo Moraes Tavares 
para o Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Principe 
código de lotação nº 514.3.68 a partir de 23/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 783.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 628 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
a servidora Mirtes dos Santos Silva filha Mergulhão, matrícula 
funcional nº 301781, cargo: Agente Administrativo Educacional, 
função: coordenadora de Programas de Projetos, da Escola 
Municipal Tempo Integral Anísio Spinola Teixeira para a Escola 
Municipal Benedita Galvão, código de lotação nº 514.3.10 a partir 
de 23/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, 
aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 629 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Elvira Brasília 
Tome, matrícula funcional nº 413018763, cargo: Professora - i, 
função: Professora de Séries Iniciais da Escola Municipal Lucia 
Sales Pereira ramos para a Escola Municipal Tempo Integral 
Euridice ferreira de Mello, código de lotação nº 514.3.21 a partir 
de 23/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do fUNDEB 60% código de dotação nº 780.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, 
aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 630 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
o servidor Glauck Dooglas Alves Lacerda, matrícula funcional nº 
413032399, cargo: Monitor de Atividade de Jornada Ampliada 
nível II, função: Monitor de Desenvolvimento Infantil / Superior da 
Escola Municipal Tempo Integral Almirante Tamandaré para a Escola 
Municipal Tempo Integral PE. Josimo Moraes Tavares, código de 
lotação nº 514.3.40 a partir de 23/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, 
aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 631 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Priscila Christiane 
fernandes da Silva, matrícula funcional nº 413017777, cargo: 
Professora - I, função: Professora da Educação Infantil do Centro 
Municipal de Educação Infantil Ciranda Cirandinha para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho feliz, código de lotação 
nº 514.3.54 a partir de 27/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do fUNDEB 60% código de dotação nº 787.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, 
aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 632 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Valderici Cardoso 
Gonçalves, matrícula funcional nº 305071, cargo: Professora - i, 
função: Tecnica da Escola Municipal Tempo Integral olga Benario 
para a Secretaria Municipal de Educação, código de lotação nº 
660.3.1 a partir de 27/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 776.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, 
aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 664 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração pública 
a servidora Maria das Graças rodrigues do Prado, matrícula 
funcional nº 259321, cargo: Professora - ii, função: coordenadora 
de Programas e Projetos da Escola Municipal de Tempo integral 
Anísio Spínola Teixeira para a Escola Municipal Estevão Castro, 
código de lotação nº 514.3.20 a partir de 10/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 665 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Maria Jose ferreira 
de Araujo, matrícula funcional nº 413019236, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Limpeza do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeninos do Cerrado para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Sementinhas do Saber, código de 
lotação nº 514.3.73 a partir de 17/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 783.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 666 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor Divino roberto 
Mesquita, matrícula funcional nº 304111, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Limpeza da Escola Municipal 
de Tempo Integral Monsenhor Pedro Pereira Piagem para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequenos Brilhantes, código de 
lotação nº 514.3.69 a partir de 30/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 783.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 667 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Maria Dalva Brito de 
Queiroz, matrícula funcional nº 301061, cargo: Agente Administrativo 
Educacional, função: Técnica de Suporte Tecnológico do Centro 
Municipal de Educação Infantil Príncipes e Princesas para a Escola 
Municipal de Tempo Integral Daniel Batista, código de lotação nº 
514.3.16 a partir de 30/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 668 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora francisca do 
nascimento dos Santos, matrícula funcional nº 184422, cargo: 
Professora - II, função: Professora da Educação Infantil do Centro 
Municipal de Educação Infantil Sítio do Pica-Pau Amarelo para o 
Centro Municipal de Educação Infantil fontes do Saber, código de 
lotação nº 514.3.62 a partir de 31/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do fUNDEB 60% código de dotação nº 786.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31/08/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 669 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Andreia Alves 
Jorge Lima, matrícula funcional nº 413023113, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Merenda do Centro Municipal 



DiáriO OficiAl DO MUNicÍPiO DE PAlMAS Nº 2.090 - SEGUNDA-fEirA, 24 DE SETEMBrO DE 201814

de Educação Infantil Sonho de Criança para o Centro Municipal 
de Educação infantil Ana luiza de Araújo Napunuceno, código de 
lotação nº 514.3.80 a partir de 03/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 783.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 670 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor felipe ferreira 
Sampaio, matrícula funcional nº 413019408, cargo: Agente 
Administrativo Educacional, função: Vigia noturno da Escola 
Municipal de Tempo Integral olga Benario para o Centro Municipal 
de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, código de lotação nº 
514.3.57 a partir de 03/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 783.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 671 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Cicera Cristina 
Marques, matrícula funcional nº 413017895, cargo: Professora - 
II, função: Professora de Series Iniciais do Centro Municipal de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho para a Escola Municipal 
Anne frank, código de lotação nº 514.3.3 a partir de 04/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do fUNDEB 60% código de dotação nº 780.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 672 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Maria do Socorro 
dos Santos lustoza Bezerra, matrícula funcional nº 413006014, 

cargo: Agente Administrativo Educacional, função: Cuidador do 
Centro Municipal de Educação Infantil Sitio do Pica-Pau Amarelo 
para a Escola Municipal Maria Julia Amorim Soares rodrigues, 
código de lotação nº 514.3.32 a partir de 06/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 779.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 673 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor Ambrosio Dolny, 
matrícula funcional nº 263091, cargo: Professor - ii, função: Técnico 
da Escola Municipal de Tempo Integral PE. Josimo Moraes Tavares 
para a Secretaria Municipal de Educação, código de lotação nº 
660.3.2 a partir de 10/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 776.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 675 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido do servidor oerly oliveira Lopes, 
matrícula funcional nº 380161, cargo: Professor - ii, função: 
Professor de Séries Iniciais do Centro Municipal de Educação 
Infantil Castelo Encantado para a Escola Municipal de Tempo 
integral Euridice ferreira de Mello, código de lotação nº 514.3.21 
a partir de 12/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do fUNDEB 60% código de dotação nº 780.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 676 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:



DiáriO OficiAl DO MUNicÍPiO DE PAlMAS Nº 2.090 - SEGUNDA-fEirA, 24 DE SETEMBrO DE 2018 15

Art. 1º- remover a pedido da servidora Welma oliveira 
de Sousa rosa, matrícula funcional nº 378491, cargo: Professora 
- II, função: Técnica da Escola Municipal Jorge Amado para a 
Secretaria Municipal de Educação, código de lotação nº 660.3.2 a 
partir de 14/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 776.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 677 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora Suelen Yanne 
carneiro lima lopes, matrícula funcional nº 413014686, cargo: 
Técnico Administrativo Educacional, função: Auxiliar de Secretaria 
da Escola Municipal Degraus do Saber para a Escola Municipal 
de Tempo integral Olga Benario, código de lotação nº 514.3.38 a 
partir de 14/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 678 dE 19 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 947 - 
NM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover a pedido da servidora olinda Amaral 
dos Santos, matrícula funcional nº 413008803, cargo: Professora 
- ii, função: coordenadora de Programas e Projetos da Escola 
Municipal de Tempo Integral olga Benario para a Escola Municipal 
Degraus do Saber, código de lotação nº 514.3.18 a partir de 
14/09/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do MDE código de dotação nº 777.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/09/2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo MUnICIPAL DA 
EDUcAÇÃO, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo do ConTRATo nº 006/2018

ProCESSo nº: 2018014337
ESPÉCIE: ConTrATo
MoDALIADADE: CArTA-ConVITE nº 002/2018
ConTrATAnTE: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK

ConTrATADA: PAPELArIA MoDErnA LTDA
oBJETo: Aquisição de material de expediente
VAlOr TOTAl: r$ 14.667,50 (Quatorze mil seiscentos e sessenta 
e sete reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: nos termo da Lei nº 8.666/1993, lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018014337
rEcUrSOS: Programa de trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; Natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.361, 0202.00.365, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSInATUrA: 18 de setembro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK, por 
sua representante legal a Sra. Letícia Milhomem Marinho, inscrita 
no cPf nº 000.144.403-42 e portadora do rG nº 469229 SSP/
To. Empresa PAPELArIA MoDErnA LTDA, inscrita no CnPJ nº 
07.410.578/0001-65, por meio de seu representante legal o Sr. 
nilton Almeida da Cunha, inscrito no CPf nº 210.174.842-87 e 
portador do rG nº 005730 SSP/AP.

EXTRATo do ConTRATo nº 007/2018

ProCESSo nº: 2018014337
ESPÉCIE: ConTrATo
MoDALIADADE: CArTA-ConVITE nº 002/2018
ConTrATAnTE: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK
ConTrATADA: PrAPEL CoMÉrCIo ATACADISTA LTDA - ME
oBJETo: Aquisição de material de expediente
VAlOr TOTAl: r$ 2.223,00 (Dois mil duzentos e vinte e três reais)
BASE lEGAl: Nos termo da lei nº 8.666/1993, lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018014337
rEcUrSOS: Programa de trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; Natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.361, 0202.00.365, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSInATUrA: 18 de setembro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK, por 
sua representante legal a Sra. Letícia Milhomem Marinho, inscrita 
no cPf nº 000.144.403-42 e portadora do rG nº 469229 SSP/TO. 
Empresa PrAPEL CoMÉrCIo ATACADISTA LTDA - ME, inscrita no 
cNPJ nº 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva carneiro, inscrito no cPf nº 646.742.583-
91 e portador do rG nº 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo do ConTRATo nº 008/2018

ProCESSo nº: 2018014337
ESPÉCIE: ConTrATo
MoDALIADADE: CArTA-ConVITE nº 002/2018
ConTrATAnTE: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK
ConTrATADA: MArCoS AnTonIo SILVA CArnEIro - ME
oBJETo: Aquisição de material de expediente
VAlOr TOTAl: r$ 34.903,30 (Trinta e quatro mil novecentos e 
três reais e trinta centavos)
BASE lEGAl: Nos termo da lei nº 8.666/1993, lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018014337
rEcUrSOS: Programa de trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; Natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.361, 0202.00.365, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSInATUrA: 18 de setembro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL AnnE frAnK, por 
sua representante legal a Sra. Letícia Milhomem Marinho, inscrita 
no cPf nº 000.144.403-42 e portadora do rG nº 469229 SSP/TO. 
Empresa MArCoS AnTonIo SILVA CArnEIro - ME, inscrita no 
cNPJ nº 16.750.045/0001-13, por meio de seu representante legal o 
Sr. Marcos Antônio Silva carneiro, inscrito no cPf nº 821.184.853-
87 e portador do rG nº 82461797-5 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 036/2018

ProCESSo n°: 2018021710
ESPÉCIE: ConTrATo
MODAliDADE: cArTA-cONViTE N° 005/2018 
ConTrATAnTE: ACCEI Do CEnTro MUnICIPAL DE EDUCAÇÃo 
InfAnTIL JoÃo E MArIA
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ConTrATADA: ML CoMÉrCIo DE MADEIrAS LTDA
oBJETo: Playground em madeira de eucalipto
VALor TOTAl: r$ 23.720.00 (Vinte e três mil setecentos e vinte 
reais)
BASE lEGAl: Nos termos da lei nº 8.666/93, lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018021710
rEcUrSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12,361.0305.6072; 
Natureza da despesa: 44.50.52; fonte: 002000360, 002000365, 
003040360, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSInATUrA: 20 de setembro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACCEI Do CMEI JoÃo E MArIA, por sua 
representante legal a Sra. Tatiane Guida Pinheiro da Silva, inscrita 
no cPf n° 717.827.291-00 e portadora do rG 451.730 2ª Via 
SSP/To. Empresa ML CoMÉrCIo DE MADEIrAS LTDA, inscrita 
no cNPJ n° 22.335.932/0001-28, por meio de seu representante 
legal o Sr. Thiago Vecchione, inscrito no cPf nº 224.351.898-85 e 
portador do rG nº 34.692.280- X SSP/SP.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE nº 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Anne frank, torna público, para conhecimento de interessados, 
que a empresa SHP ENGENHAriA lTDA, com o valor total de r$ 
96.378,56 (Noventa e seis mil trezentos e setenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos), foi julgada como vencedora do Processo 
nº 2018017200, tendo como objeto a reforma do sistema de águas 
pluviais, drenagem e serviços diversos.

Palmas/To, 24 de setembro de 2018.

Anderson Bezerra Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE nº 005/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Aurélio Buarque de Holanda, torna público, para conhecimento de 
interessados, que as empresas ALTErnATIVA DISTrIBUIDorA 
DE ProDUToS PArA PAPELArIA E ESCrITÓrIo EIrELI – ME, 
com o valor total de r$ 2.813,09 (Dois mil oitocentos e treze reais 
e nove centavos); PrAPEl cOMÉrciO ATAcADiSTA lTDA – ME, 
com o valor total de r$ 691,65 (Seiscentos e noventa e um reais 
e sessenta e cinco centavos); cOMErciAl DE cArTUcHOS 
PAlMAS lTDA – ME, com o valor total de r$ 2.312,90 (Dois mil 
trezentos e doze reais e noventa centavos) e PAPElAriA iDEAl 
EirEli – ME, com o valor total de r$ 377,20 (Trezentos e setenta 
e sete reais e vinte centavos), foram julgadas como vencedoras 
do Processo nº 2018011829, tendo como objeto a aquisição de 
material de expediente e pedagógico. 

Palmas/To, 24 de setembro de 2018.

Zilda fonseca dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REsoLUção CME-PALMAs-To nº 05, 
dE 18 dE sETEMBRo dE 2018. 

r E n o VA Ç Ã o  D E  A U T o r I Z A Ç Ã o 
D o  f U n C I o n A M E n To  D o  C U r S o 
DA EDUCAÇÃo InfAnTIL nA ESCoLA 
ADVEnTISTA DE PALMAS.

o ConSELHo MUnICIPAL DE EDUCAÇÃo DE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe conferem o seu regimento e a Lei 
nº 9.394/96, art. 11 e, tendo em vista o cumprimento das ressalvas 
previstas no Parecer cEB/cME-Palmas-TO nº 05/2018 do conselho 
Municipal de Educação,

rESoLVE: 

Art. 1º fica autorizado, por um período de quatro anos, 
a partir de 18 de setembro de 2018, na Escola Adventista de 
Palmas, cNPJ 60.833.910/0157-02, localizada na Quadra 210 Sul, 
Alameda 11, Lote 02, em Palmas-To, o funcionamento do Curso 
de Educação Infantil.

Art. 2º Após cumpridas as ressalvas contidas no Parecer 
cEB/cME-Palmas – TO nº 05/2018, a instituição deverá solicitar 
nova resolução.

§ 1º  Em caso de não cumprimento das ressalvas dentro 
dos prazos determinados no Parecer de que trata o caput, o ato de 
autorização ficará suspenso até o seu cumprimento e a instituição 
constará na relação das não autorizadas por este colegiado.

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ConSELHo MUnICIPAL DE EDUCAÇÃo, em Palmas-To, 
aos 18 dias do mês de setembro de 2018.

rute Soares rodrigues
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.398 de 08/06/2017

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

REsoLUção CME-PALMAs-To nº 06, 
dE 18 dE sETEMBRo dE 2018. 

rEnoVAÇÃo DE AUTorIZAÇÃo DE 
fUnCIonAMEnTo DoS CUrSoS DE EnSIno 
fUnDAMEnTAL E EDUCAÇÃo DE JoVEnS 
E ADULToS nA ESCoLA MUnICIPAL MArIA 
JÚLIA AMorIM SoArES roDrIGUES.

o ConSELHo MUnICIPAL DE EDUCAÇÃo DE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe conferem o seu regimento e a Lei nº 
9.394/96, art. 11 e, tendo em vista o Parecer cEB/cME-Palmas-TO 
nº 06/2018 do conselho Municipal de Educação.

rESoLVE: 

Art. 1º fica autorizado, por um período de 2 (dois) anos, 
na Escola Municipal Maria Júlia Amorim Soares rodrigues, CnPJ 
05.870.352/0001-11, localizada rua 22 APM QD 42, Palmas, 
To  – Jardim Aureny III, o funcionamento dos Cursos de Ensino 
fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA.

Art. 2º Após cumpridas as ressalvas contidas no Parecer 
cEB/cME-Palmas – TO nº 06/2018, a instituição deverá solicitar 
nova resolução.

§ 1º  Em caso de não cumprimento das ressalvas dentro 
dos prazos determinados no Parecer de que trata o caput, o ato de 
autorização ficará suspenso até o seu cumprimento e a instituição 
constará na relação das não autorizadas por este colegiado.

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.      

ConSELHo MUnICIPAL DE EDUCAÇÃo, em Palmas-To, 
aos 18 dias do mês de setembro de 2018.

rute Soares rodrigues
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.398 de 08/06/2017

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

PARECER CEB/CME-PALMAs-To nº 05/2018

ASSUnTo: renovação de autorização de funcionamento do Curso 
da Educação Infantil na Escola Adventista de Palmas.
ProCESSo nº 02.180.2017
AProVADo EM: 28/08/2018

VoTo DA rELATorA:

Compreendendo que a Unidade Educacional apresenta as 
condições para oferecer a Educação Infantil, a relatora vota pela 
renovação da autorização de funcionamento do Curso da Educação 
Infantil na Escola Adventista de Palmas para um período de 04 
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(quatro) anos condicionado ao cumprimento da ressalva abaixo, 
no prazo determinado:

• Apresentação do Alvará do Corpo de Bombeiros, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias da publicação deste Parecer;

Depois de cumprida a ressalva, o CME-PALMAS-To emitirá nova 
resolução a qual não as mencionará. Porém, se expirados os 
prazos e a Instituição ainda não estiver cumprido tal ressalva, esta 
autorização ficará suspensa até o seu cumprimento.

A Unidade Educacional deve informar ao Conselho Municipal de 
Educação caso não seja possível encaminhar documentos que 
comprovem a execução da ressalva no período estipulado, com 
justificativa plausível seguida de solicitação para dilação do prazo.

ressalta-se que se a autorização for suspensa a instituição entrará 
na relação das não autorizadas por este colegiado.

DECISÃo DA CÂMArA DE EDUCAÇÃo BÁSICA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto 
da relatora.

Palmas, 18 de setembro de 2018.

rute Soares rodrigues
Conselheira – relatora
CME-PALMAS-To/CEB

rute Soares rodrigues
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.398, de 08/06/2017

HoMoLoGo
EM 18/09/2018

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

Presentes na plenária: Aclenes Gomes Barbosa Coelho, Ivone 
francelina de Sousa, rogério Barros de Lucena, rute Soares 
rodrigues e Tarcizo Jesus Abreu Lima.

PARECER CEB/CME-PALMAs-To nº 06/2018

ASSUnTo: renovação de autorização de funcionamento dos 
Cursos do Ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-
EJA na Escola Municipal Maria Júlia Amorim Soares rodrigues
PrOcESSO Nº 02.191.2017
AProVADo EM: 28/08/2018

VoTo Do rELATor:

ConSIDErAnDo que, conforme os dados apresentados pela 
comissão de Verificação In Loco, a Escola Municipal Maria Júlia 
Amorim Soares rodrigues apresenta condições de funcionamento;

Vota o relator pela renovação de autorização de funcionamento dos 
Cursos do Ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos 
- EJA por um período de 2 (dois) anos, levando em consideração 
o cumprimento das seguintes ressalvas:

• Providenciar o Alvará do corpo de Bombeiros e Alvará da 
Vigilância Sanitária, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Depois de cumpridas as ressalvas, o CME-PALMAS-To emitirá 
nova resolução a qual não as mencionará. Porém se expirados 
os prazos e a Instituição ainda não estiver cumprido tais ressalvas, 
esta autorização ficará suspensa até o seu cumprimento.

A Unidade Educacional deve informar ao Conselho Municipal de 
Educação caso não seja possível encaminhar documentos que 
comprovem a execução das ressalvas no período estipulado, com 
justificativa plausível seguida de solicitação para dilação do prazo.

ressalta-se que se a autorização for suspensa a instituição entrará 
na relação das não autorizadas por este colegiado.

DECISÃo DA CÂMArA DE EDUCAÇÃo BÁSICA

A Câmara de Educação Básica aprova o voto do relator. Levando em 
consideração o cumprimento das ressalvas e a devida comprovação 
junto a esse colegiado.

Palmas, 18 de setembro de 2018.

rogério Barros de Lucena
Conselheiro – relator

CME-PALMAS-To/CEB

rute Soares rodrigues
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.398, de 08/06/2017

HoMoLoGo
EM 18/09/2018

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

Presentes na plenária: Aclenes Gomes Barbosa Coelho, Ivone 
francelina de Sousa, rogério Barros de Lucena, rute Soares 
rodrigues e Tarcizo Jesus Abreu Lima.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA LoT nº 783/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 30 dE AGosTo dE 2018

o SECrETÁrIo MUnICIPAL DA SAÚDE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da lei Orgânica do Município de Palmas e pela lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

rESoLVE:

Art. 1º lotar o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data: 

Cargo: ASSESSor EXECUTIVo I – DAS 4
MAGDA GoMES TAVEIrAS BrUno MArQUES – Gabinete do 
Secretário – 650 na Dotação Orçamentária código nº 789.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2018.

GABInETE Do SECrETÁrIo DA SAÚDE, aos 30 dias do 
mês de agosto de 2018.

DAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário Interino da Saúde

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA dET nº 063/sEdEs/GAB, 
dE 18 dE sETEMBRo dE 2018

Determina o arquivamento de Processo 
Administrativo Disciplinar n° 2017032828, 
conforme especifica. 

A SECrETÁrIA MUnICIPAL DE DESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL de Palmas-To, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a lei 2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIDErAnDo os termos do disposto no artigo 171 da 
lei complementar 008/99, e as informações contidas nos autos do 
Processo n° 2017032828.

ConSIDErAnDo o Despacho/GAB/SETCI/nº142/2018 
contido nos Autos nº 2017032828, o qual opina pelo encerramento 
e arquivamento deste processo, atribuído ao servidor GIULIAno 
QUEirOZ SANTiAGO, matrícula funcional nº413019358, ocupante 
efetivo do cargo de Assistente Social, lotado nesta Pasta, que 
não deveria ser instalado nesse momento, contrapondo decisão 
jurisdicional.
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rESoLVE:

Art. 1º Determinar o arquivamento dos Autos nº 2017032828 
devido à perda do objeto, com fulcro no artigo 162 § 1° da lei 
complementar n° 008/99.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de emissão do 
Despacho/GAB/SETCI/nº142/2018 do Processo Administrativo 
Disciplinar, Processo nº 2017032828, fl s. 165, qual seja, 05/09/2018.

GABInETE DA SECrETÁrIA DE DESEnVoLVIMEnTo 
SOciAl, aos 20 dias do mês de setembro de 2018. 

Valquíria Moreira resende
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 176, 
dE 19 dE sETEMBRodE 2018.

Conceder Aposentadoria por Invalidez em favor 
da servidora Maria Luiza Silva Lins, na forma 
que especifi ca.

o PrESIDEnTE Do InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA 
SoCIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez, na forma do 
art. 20, inciso i da lei 1.414/2005, em favor da servidora Maria luiza 
Silva lins, matrícula funcional nº 299441, nomeado pelo ATO 1189 
de 27/07/2005, para exercer o cargo efetivo de Professor P – i, 40 
horas, tendo tomado posse em 28/07/2005 e entrado em exercício 
em 01/08/2005, com progressão para o cargo P- iii, com lotação 
junto a Secretaria Municipal da Educação. classifi cação no Plano de 
cargo, carreira e Vencimento (PccV) constante no Anexo Xii à lei 
nº 2.388 de junho de 2018. (Anexo iii à lei nº1.445 de 14 de agosto 
de 2006), Tabela i, Nível iii, carga Horária 40 Horas, classe D.

Art. 2º O benefício foi fi xado na forma do art. 20, inciso i, da 
lei 1.414/2005, com proventos integrais, e acréscimo de 25% de 

assistência permanente, conforme laudo médico pericial ofi cial n° 
402/2018, constantes nos autos do processo n° 2018.03.01812P/ 
2018015225.

Art. 3º Por força do art. 32 da lei 1.414/2005 o reajuste 
do benefício será reajustado na mesma data que se der o reajuste 
dos benefícios do regime Geral de Previdência, de acordo com 
a variação integral do Índice nacional de Preço do Consumidor – 
InPC calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística 
– IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA SoCIAL Do MUnICÍPIo 
DE PAlMAS- PrEViPAlMAS, aos 18 dias do mês de setembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
nº 001/2018 Ao ConTRATo n° 021/2017

ProCESSo nº: 2017037148
ESPÉCIE: TErMo ADITIVo DE ConTrATo
cONTrATANTE: instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PrEVIPALMAS
ConTrATADA: JorIMA SEGUrAnÇA PrIVADA LTDA
OBJETO: Termo aditivo tem por objeto Alterar a cláusula Quinta 
do contrato de prestação de serviços n°021/2017
BASE lEGAl: lEi 8.666/93 em seus artigos 57, inc. ii E 65, §1° 
e Art. 57 §2°
DATA DA ASSInATUrA: 17 de setembro de 2018.
SIGnATÁrIoS: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PrEVIPALMAS e de seu representante legal o seu 
presidente, o senhor CArLoS JUnIor SPEGIorIn SILVEIrA, 
brasileiro, casado, servidor público, portador de cédula de 
identidade rG sob o nº 1515.469 SSP/Df, e inscrito no cPf sob o 
Nº 919.865.671-68, com sede na AV. lO 09 (404 Sul) 01, HM 01, 
Ed. Lago Azul Apto 1101, Plano Diretor Sul, Palmas/To, neste ato 
denominado ConTrATAnTE, e a Empresa JorIMA SEGUrAnÇA 
PrIVADA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CnPJ nº 
08.609.047/0001-69, representada pela sua procuradora a Sra. 
VANUSA riBEirO DE SOUZA cOSTA, cPf: 009.137.011-65, 
com sede na Quadra 912 Sul, Alameda 03  QI D, Lote 07/08, Sala 
02, Plano Diretor Sul, Palmas – To CEP: 77.023-442, doravante 
denominada ConTrATADA.
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